
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Elvis Leonardo Cezar, que interceda
junto ao setor competente para que seja realizada vistoria técnica e estudo para implantação
de um muro de contenção ou adoção de solução de engenharia adequada, na Rua Jorge
Cardoso Borchal, na altura do nº 145, bairro Vila França, neste município,
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A presente indicação se faz necessária em razão de solicitação de moradores da localidade,
que relatam que o muro existente no endereço mencionado apresenta sinais aparentes de
cedimento, gerando preocupação quanto à segurança de todos que residem e transitam
pela região.
 
Conforme verificado por meio de imagem encaminhada, observa-se que a estrutura
apresenta deslocamento e instabilidade, com presença de solo exposto e indícios de
movimentação de terra, fatores que podem comprometer a sustentação do muro e contribuir
para o agravamento progressivo da situação, especialmente em períodos chuvosos.
 
Destaca-se que a falta de contenção adequada do solo pode intensificar o deslocamento já
existente na estrutura, aumentando o risco de comprometimento do muro e colocando em
perigo moradores, pedestres e veículos que circulam pelo local. Tal situação pode ainda
ocasionar danos à via pública e às residências próximas, caso não sejam adotadas medidas
preventivas em tempo oportuno.
 
Dessa forma, torna-se necessária a realização de vistoria técnica especializada para
avaliação das reais condições estruturais do local e elaboração de estudo visando à
implantação de muro de contenção ou outra solução de engenharia que garanta a
estabilização do solo, a segurança dos munícipes e a preservação do espaço urbano.
 
A adoção de providências preventivas pelo Poder Público contribuirá para evitar transtornos
futuros e assegurar maior tranquilidade à população residente e a todos que utilizam a
referida via pública. 
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 19 de fevereiro de 2026.
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